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LEI NA,67712022 DE 05 DE ABRIL DE2O22

PROJETO DE LEI N' 0006/2022

DATA: 15 de março de 2022.

SÚMULA: "Abre rro otcuríetto T,igette créilito adiciorrol especial e

ds oabas orcoi.lênci as,"

JOAO TEODORO FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA NAZARE ESTADO

DE MATO GROSSO, no uso de suas ahibuições legais, e em consonância com a Lei

Orgânica Municipal, Íaz saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 10 - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de Rtl 310.000,00

distribuídos as seguintes dotaçóes:

Excesso Convênio: I{§ 310.000,00

Art. 3ê - Esta lei enba em vigor na dâta de sua publicação

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré -MT, aos 05 de abril de 2022.

IOA o
PREF MUNICIPAL

Local: 020502 Departamento de Ensino

Ficha: 221 - 12.361.0005.3006.0000

AQUISIÇÃO DE VErCULO.............................. R$ 310.000,00

4.4.90.00.00 APLICAÇÕESDIRETAS

Artigo 2o,- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:


